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MEMORANDO Nº 35/2020/COEMA/SEMARH 

 
 

Palmas, 03 de novembro de 2020. 
 

À Diretoria de Administração e Finanças 

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Palmas/TO 

 

Assunto: Autuação de processo finalístico de recurso interposto contra as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS. 
 

 
Senhora Diretora, 
 
 
Ante a determinação imposta através do inciso 4º do Art. 2º, da Lei nº 

1.789/2007, solicitamos à Vossa Senhoria, providenciar abertura de processo 
finalístico de recurso em última instância, interposto contra decisão do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS, referente  processo 2991-2017-F gerado no  
Sistema de Gestão Ambiental - SIGA daquela instituição, via do Auto de Infração nº 
130292, aplicado no dia 08/08/2017. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

(Assinatura Digital) 
JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidades Colegiadas 
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Documento  2020/39009/005555
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005555

Origem

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Enviado por JAMILA LEIME

Data 03/11/2020 11:16

Destino

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Aos cuidados de SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Despacho

Motivo AUTUAÇÃO

Despacho
 SOLICITO ATENDIMENTO E 
RETORNO A ESSA ASSESSORIA.
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Documento  2020/39009/005555
Data 29/10/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Documento No 2020/39009/005555

Origem

Órgão SEMARH

Unidade DIAF

Enviado por SANKIA FERREIRA RODRIGUES

Data 03/11/2020 11:46

Destino

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Despacho

Motivo ABRIR PROCESSO

Despacho
ABRIR PROCESSO E DEVOLVER A 
ORIGEM 
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Processo  2020/39001/000041
Data 03/11/2020

Governo do Estado do Tocantins

TERMO DE TRAMITAÇÃO
Processo No 2020/39001/000041

Origem

Órgão SEMARH

Unidade PROT - SEMARH

Enviado por FERNANDA ARAUJO

Data 03/11/2020 12:14

Destino

Órgão SEMARH

Unidade COEMA/TO

Despacho

Motivo ENCAMINHAMENTO

Despacho
AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
FINALÍSTICO DO MEMORANDO - 
35/2020/COEMA/TO

PÁGINA 5



PÁGINA 6



PÁGINA 7



PÁGINA 8



PÁGINA 9



PÁGINA 10



PÁGINA 11



PÁGINA 12



PÁGINA 13



PÁGINA 14



PÁGINA 15



PÁGINA 16



PÁGINA 17



PÁGINA 18



PÁGINA 19



PÁGINA 20



PÁGINA 21



PÁGINA 22



PÁGINA 23



PÁGINA 24



PÁGINA 25



PÁGINA 26



PÁGINA 27



PÁGINA 28



PÁGINA 29



PÁGINA 30



PÁGINA 31



PÁGINA 32



PÁGINA 33



PÁGINA 34



PÁGINA 35



PÁGINA 36



PÁGINA 37



PÁGINA 38



PÁGINA 39



PÁGINA 40



PÁGINA 41



PÁGINA 42



PÁGINA 43



PÁGINA 44



PÁGINA 45



PÁGINA 46



PÁGINA 47



PÁGINA 48



PÁGINA 49



PÁGINA 50



PÁGINA 51



PÁGINA 52



PÁGINA 53



PÁGINA 54



PÁGINA 55



PÁGINA 56



PÁGINA 57



PÁGINA 58



PÁGINA 59



PÁGINA 60



PÁGINA 61



PÁGINA 62



PÁGINA 63



PÁGINA 64



PÁGINA 65



PÁGINA 66



PÁGINA 67



PÁGINA 68



PÁGINA 69



PÁGINA 70



PÁGINA 71



PÁGINA 72



PÁGINA 73



PÁGINA 74



PÁGINA 75



PÁGINA 76



PÁGINA 77



PÁGINA 78



PÁGINA 79



PÁGINA 80



PÁGINA 81



PÁGINA 82



PÁGINA 83



PÁGINA 84



PÁGINA 85



PÁGINA 86



PÁGINA 87



PÁGINA 88



PÁGINA 89



PÁGINA 90



PÁGINA 91



PÁGINA 92



PÁGINA 93



PÁGINA 94



PÁGINA 95



PÁGINA 96



PÁGINA 97



PÁGINA 98



PÁGINA 99



PÁGINA 100



 

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - COEMA 

 SGD: 2020/39009/005648 

Processo nº: 2020/39001/000041 

Interessado: Abdias Francisco de Araújo 

Instituto Natureza do Tocantins - NATURATIANS 

Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA 

Destino: Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA 

Assunto: Recurso em última instância junto ao COEMA do auto de infração 

n° 130292 

 

 

DESPACHO Nº 038/2020/COEMA/TO 
 

 

 

De acordo com a determinação imposta através do Regimento Interno do 

COEMA, art. 37 encaminhamos o processo em epigrafe, para análise do recurso em 

última instância, referente ao processo 2991-2017-F gerado no Sistema de Gestão 

Ambiental - SIGA do Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, via Auto de 

Infração nº 130292, aplicado no dia 08/08/2017.  

 

 

 

 
Assessoria de Unidades Colegiadas, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

JAMILA LEIME 

Assessoria de Unidade Colegiadas 

 

 

 

 

PÁGINA 101

Documento foi assinado digitalmente por JAMILA LEIME  em 04/11/2020 13:08:45.

PÁGINA 101

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site https://sgd.to.gov.br/verificador, informando o código verificador: 6585587900A7C40B.

PÁGINA 101



  

 

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N 
Palmas – Tocantins – CEP: 77.001-020 
Tel.: +55 63 3218-2180 
www.semarh.to.gov.br 

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – COEMA/TO 

Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos  
 

Relatório CTPAJ 016/2020 1/3 

 

SGD: 2020/39009/005755 

RELATÓRIO DA 102ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Reunião de trabalho realizada no dia 10 de novembro de 2020 (terça-feira), às 09h00, 

via plataforma de reunião virtual, denominada Google Meet. 

CONVIDADOS: Ancelmo Santos, Marli Teresinha dos Santos e Cristiane Peres da 

Silva (SEMARH). 

PAUTA: Discussão sobre forma de trabalho com os processos em última instância 

vindos do NATURATINS e Parecer de Encaminhamento da Análise da Minuta de 

Resolução do Licenciamento Ambiental do Estado do Tocantins (COEMA nº 07/2005) 

(Processo SGD nº 2018/39001/000008). 

RELATO: A reunião é iniciada através de videoconferência por Jamila Leime 

(SEMARH) que dá boas-vindas e pede para que os conselheiros se identifiquem no 

chat. Erliette (SEMARH) inicia falando que foram recebidos 28 (vinte e oito) processos 

de recurso em última instância pelo NATURATINS, pois segundo o Art. 37 do 

Regimento Interno do COEMA, esses recursos devem, em última instância, ser 

admitidos pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Nesse sentido, será necessário 

fazer a distribuição entre os conselheiros, e questiona quem tem interesse em pegar 

esses processos para análise. Como são 28 (vinte e oito) processos, fazendo a 

distribuição, cada órgão da câmara fica com 4 (quatro) processos. Informa também que 

disponibilizará um modelo de parecer sucinto posteriormente, e ele poderá ser 

compartilhado no Google Drive e aprimorado pelos conselheiros. Jamila Leime 

(SEMARH) pede que os conselheiros votem no chat, se são favoráveis a distribuição 

dos processos. Erliette (SEMARH), Savya (ATM), Rodrigo (PGE), Marina 

(NATURATINS) e José Maria (MPE) concordam. Jamila Leime (SEMARH) explica 

que os 28 processos foram escaneados quando chegaram do NATURATINS, a 

coordenadora desta câmara, Erliette Gadotti, já encaminhou à ASSUC os modelos de 

decisão e está trabalhando no modelo de parecer. Esses processos estão organizados 

por ordem de data, do período de 2014 a 2017. Sugere também que seja distribuído 

conforme a ordem dos nomes na lista de presença. José Maria (MPE) comenta que 

geralmente esses feitos são distribuídos por sorteio, e seria interessante para 

assegurar o devido processo legal. Fica acordado que o sorteio será confeccionado em 

papéis pela equipe da ASSUC, e mostrado na câmera próximo ao final da reunião. 

Iniciam a leitura do parecer elaborado pelo MPE, que foi compartilhado para todos no 

Google Drive fazerem contribuições. Jamila Leime (SEMARH) acrescenta que já está 

numerado definitivamente como Parecer Jurídico Nº 013/2020/CTPAJ/COEMA/TO, 
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SGD: 2020/39009/5787. Decidem por fazer leitura apenas dos pontos onde houveram 

contribuições. Fazem alteração de termos na síntese do parecer, retirada de datas no 

segundo e terceiro parágrafo da contextualização, e correções ortográfica. Sem mais 

correções, Jamila Leime (SEMARH) questiona se algum conselheiro gostaria de 

sugerir mais alterações que não foram feitos no Google Drive. José Maria (MPE) 

manifesta que fez uma pesquisa ampla junto à conselheira titular e entrou em contato 

com vários colegas de Ministério Público de outros estados, como Goiás, Bahia, Ceará, 

Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Amapá, e membros da Associação Nacional dos 

Membros do Ministério Público - CONAMP. Perdurou a grande preocupação quanto ao 

grande volume do passivo que temos, especialmente relacionado a essas questões de 

Licenciamento Ambiental, que tem um comando com base constitucional e legislativa, 

mas esse volume de ações ao invés de solucionar conflitos tem trazido insegurança 

jurídica. A votação de aprovação deste parecer é colocada no chat, e ele é aprovado 

por unanimidade. Jamila Leime (SEMARH) comenta que a próxima reunião do 

COEMA ocorrerá no dia 26 de novembro, e será preciso apresentar a Prestação de 

Contas Parcial do FUEMA e o Plano de Aplicação de 2021, recebemos dia 30 de 

outubro e só conseguimos marcar RO para a CTPCA para analisar no dia 12 de 

novembro, então os senhores precisam se reunir novamente na próxima terça-feira, 17 

de novembro, e só será possível disponibilizar o processo na sexta-feira, 13, para que 

analisem e tragam os apontamentos na próxima RO. José Maria (MPE) questiona qual 

o volume de documentos que precisam ser analisados. Jamila Leime (SEMARH) 

responde que quanto à prestação de contas, a resolução que liberou o orçamento no 

ano passado teve quatro páginas. E a prestação de contas em si é feita numa 

Apresentação de PowerPoint que deve conter uns doze slides, entre a prestação de 

contas e o plano de aplicação para 2021. E o técnico do NATURATINS que elaborou 

costuma participar da reunião e esclarecer eventuais dúvidas. Se possível fechar 

durante a reunião, fecha. Se não, não será possível apresentar na 61ª RO COEMA e 

fica para a primeira reunião de 2021, ou para uma extraordinária. José Maria (MPE) 

questiona se essa documentação pode já ser disponibilizada. Jamila Leime 

(SEMARH) informa que ela já está disponível para a CTPCA e pode ser enviado um 

link do processo que a CTPCA irá analisar para os conselheiros desta Câmara. Todos 

concordam. Quanto ao prazo para apresentarem os pareceres dos processos do 

NATURATINS, Erliette (SEMARH) informa que pensou inicialmente em vinte dias, e 

questiona se os conselheiros estão de acordo. José Maria (MPE) informa que pelo 

MPE, tudo bem. Rodrigo (PGE), Marina (NATURATINS) e Emanuel (AMEAMA) 

também concordam e fica combinado este prazo. Em seguida, iniciam o sorteio por 

vídeo, Jamila Leime (SEMARH) orienta que primeiro será sorteado o órgão e em 

seguida o número dos processos, sendo 28 processos enumerados de 017 a 044. 
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Erliette (SEMARH) pontua que a CTPAJ não irá decidir nada, analisará quanto aos 

requisitos de admissibilidade e emitirá apenas um parecer opinativo, mas quem decide 

é o COEMA. José Maria (MPE) comenta que como existem processos de 2014, deve-

se analisar o prazo prescricional, façam a divisão dos processos, mas se analise 

quanto a essas questões. Após discussão entre os conselheiros sobre o art. 37 do 

Regimento Interno do COEMA, tendo em vista que sua redação é sucinta, e enseja 

diversas interpretações quanto à análise, decidem por solicitar essa alteração 

regimental. José Maria (MPE) fica encarregado de elaborar texto da minuta de 

resolução que será levada à Plenária do COEMA, sugerindo a regulamentação do 

artigo 37 do Regimento Interno. Seguem para o sorteio, onde resultou que: AMEAMA 

analisará os Processos nº 2020 39001 000024, 2020 39001 000039, 2020 39001 

000033 e 2020 39001 000038; PGE analisará os Processos nº 2020 39001 000020, 

2020 39001 000018, 2020 39001 000042 e 2020 39001 000017; NATURATINS 

analisará os Processos nº 2020 39001 000032, 2020 39001 000022, 2020 39001 

000041 e 2020 39001 000031; ATM analisará os Processos nº 2020 39001 000037, 

2020 39001 000029, 2020 39001 000036 e 2020 39001 000019; BPMA analisará os 

Processos nº 2020 39001 000030, 2020 39001 000040, 2020 39001 000028 e 2020 

39001 000034; SEMARH analisará os Processos nº 2020 39001 000044, 2020 39001 

000023, 2020 39001 000025 e 2020 39001 000043; e por fim, MPE analisará os 

Processos nº 2020 39001 000026, 2020 39001 000035, 2020 39001 000027 e 2020 

39001 000021. Erliette (SEMARH) informa que irá falar com o Secretário Renato 

Jayme da Silva sobre os pareceres que devem ser emitidos em relação aos processos 

do NATURATINS, para que ele possa auxiliar na apresentação desse tema durante a 

61ª RO do COEMA e verifiquem com os conselheiros da plenária se a análise deve ser 

feita apenas quanto à admissibilidade, ou também quanto ao mérito. Jamila Leime 

(SEMARH) fala que da parte da ASSUC, será enviado aos conselheiros os 4 processos 

de cada órgão via e-mail. Assim que Erliette (SEMARH) enviar o modelo de parecer 

com estrutura que conselheiros devem preencher para cada processo e os três 

modelos de decisão, a ASSUC encaminhará também por e-mail. Encerram a reunião. 

Assinam o presente relatório os membros presentes à mesma, via DE ACORDO nos e-

mails anexados a este. PENDÊNCIAS DA REUNIÃO: José Maria (MPE) fica 

encarregado de elaborar junto a Erliette (SEMARH) texto da minuta de resolução que 

será levada à Plenária do COEMA, sugerindo regulamentação do artigo 37 do 

Regimento Interno. 
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Erliette Gadotti Fernandes Varanda 

Mayra Beatriz de Jesus Dias 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos – 

SEMARH  

CAP. QOA. Marivaldo Fernandes 
Souto 

Batalhão da Polícia Militar – BPMA 

Emanuel da Conceição Costa Filho 
Associação Movimento Ecológico 

Amigos do Meio Ambiente – 
AMEAMA  

José Maria da Silva Júnior 
Ministério Público Estadual - MPE 

Marina Miranda 
Instituto Natureza do Tocantins – 

NATURATINS 
 
 

Savya Emanuella Gomes Barros 
Associação Tocantinense de 

Municípios - ATM 

Rodrigo de Meneses dos Santos  
Procuradoria Geral do Estado do 

Tocantins – PGE 
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18/12/2020 Gmail - RE: Assinatura Relatórios CTPAJ

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=6ea1660816&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-4636866522922492792%7Cmsg-f%3A168642431146… 1/1

Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

RE: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

emanuel costa <emanuelcosta2009@hotmail.com> 18 de dezembro de 2020 10:52
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

DE ACORDO com os relatórios das reuniões que par�cipou minha aprovação e assinatura. 

A�; 

Dr. Emanuel Costa 

De: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 18 de dezembro de 2020 13:34 
Assunto: Assinatura Relatórios CTPAJ
 
Senhor Conselheiro, 

Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e sugestões
de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos Relatórios das 101ª,
102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que
você confirmasse nesse email:   

1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    

Atenciosamente,  

--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.

ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2343      
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11/12/2020 Gmail - Re: Assinatura Relatórios CTPAJ

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6ea1660816&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-6152830633181917899%7Cmsg-f%3A168572189765… 1/2

Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Assessoria Jurídica <juridico@semades.to.gov.br> 10 de dezembro de 2020 16:47
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

ERLIETTE GADOTTI FERNANDES VARANDA -  TITULAR
CÂMARA TÉCNICA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
DE ACORDO COM OS RELATÓRIOS 100º, 101º e 102º

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Assessoria Jurídica
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Tocantins 
Esplanada das Secretarias, S/N, Praça dos Girassóis 
Palmas - TO. +55 63 3218-2468
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 *Pense bem antes de imprimir.
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https://mail.google.com/mail/u/0?ik=6ea1660816&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar9076447116145775386%7Cmsg-f%3A168579084540… 1/1

Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

José Maria Da Silva Júnior <josemsjr@gmail.com> 11 de dezembro de 2020 11:03
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Bom dia.
De Acordo. Aprovo a redação dos relatórios abaixo, enviados por email. 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).  

José Maria da Silva Júnior - Suplente CTPAJ 
MPTO 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura  dos
Relatórios  das 100ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

GABINETE DR RODRIGO <gabineterms.sppi@gmail.com> 14 de dezembro de 2020 10:24
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Prezado(a)

Bom dia, 

Em atenção as informações contidas no presente e-mal, manifesto "De Acordo", para aprovação e assinatura dos
acostados Relatórios.

Atenciosamente, 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou, sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Segue em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

savya emanuella <savyaadv@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 17:53
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

de acordo.

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:    
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Savya Emanuella G. Barros

Advogada
OAB/TO 7937-B
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Comando BPMA <comandobpma@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 16:15
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

De acordo

Em qui, 10 de dez de 2020 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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SGD: 2020/39009/005924 

RELATÓRIO DA 103ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Reunião de trabalho realizada no dia 17 de novembro de 2020 (terça-feira), às 09h00, 

via plataforma de reunião virtual, denominada Google Meet. 

CONVIDADOS: Ancelmo Santos (Advogado). 

PAUTA: Apreciação da minuta de resolução que será encaminhada ao COEMA para 

regulamentação da art. 37 do Regimento Interno, para análise dos processos dos 

Autos de Infração do NATURATINS. 

RELATO: A reunião é iniciada através de videoconferência por Jamila Leime 

(SEMARH) que dá boas-vindas e pede para que os conselheiros se identifiquem no 

chat. Jamila Leime (SEMARH) informa que o processo do FUEMA que solicitou 

análise destes conselheiros para hoje, não veio para discussão, pois a CTPCA fez uma 

diligência, e irão retornar o processo para o NATURATINS, pois ela solicita algumas 

informações que não constam no processo e solicitam que como a Lei nº 2.095/2015, 

determina, que 40% dos recursos do FUEMA seja aplicado em ações aprovadas pela 

plenária do COEMA. Foi feita uma propositura da CTPCA de três itens, que vão ser 

submetidos à 61ª RO COEMA, desse modo, esse processo deve ser discutido aqui 

somente em 2021. Sobre a minuta de resolução que será encaminhada ao COEMA 

para regulamentação da art. 37 do Regimento Interno na análise dos processos dos 

Autos de Infração do NATURATINS, que foi compartilhada previamente com todos no 

Google Drive, pergunta se é necessária a leitura, não sendo, questiona se tem 

sugestão de alterações, não tendo, a votação é inserida no chat e aprovada por 4 

votos, com apenas 1 abstenção. Os conselheiros se manifestam favoráveis a entrega 

das análises dos processos com parecer e decisão no dia 18 de dezembro de 2020, e 

confirmam disponibilidade para realizar a 104ª RO da CTPAJ do COEMA, no dia 02 de 

fevereiro de 2021. Erliette (SEMARH) comunica que encaminhará o parecer no dia 26 

de novembro, após a 61ª RO do COEMA, pois caso haja alteração na reunião, já 

enviará o modelo corrigido. Jamila Leime (SEMARH) informa também que todos os 

processos do NATURATINS estão na página da SEMARH, pois os conselheiros devem 

visualizar todos os processos antes da reunião, analisam quatro processos e devem ler 

os outros vinte e quatro processos. Encerram a reunião. Assinam o presente relatório 

os membros presentes à mesma, via DE ACORDO nos e-mails anexados a este. 

PENDÊNCIAS DA REUNIÃO: ASSUC irá encaminhar modelo de parecer e modelo de 

decisão aos conselheiros via e-mail. 
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

RE: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

emanuel costa <emanuelcosta2009@hotmail.com> 18 de dezembro de 2020 10:52
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

DE ACORDO com os relatórios das reuniões que par�cipou minha aprovação e assinatura. 

A�; 

Dr. Emanuel Costa 

De: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 18 de dezembro de 2020 13:34 
Assunto: Assinatura Relatórios CTPAJ
 
Senhor Conselheiro, 

Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e sugestões
de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos Relatórios das 101ª,
102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que
você confirmasse nesse email:   

1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    

Atenciosamente,  

--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.

ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2343      
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Assessoria Jurídica <juridico@semades.to.gov.br> 18 de dezembro de 2020 10:15
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

DE ACORDO COM O RELATÓRIO DA SESSÃO  103º
ERLIETTE GADOTTI FERNANDES VARANDA -  TITULAR CTPAJ
SEMARH

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Assessoria Jurídica
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Tocantins 
Esplanada das Secretarias, S/N, Praça dos Girassóis 
Palmas - TO. +55 63 3218-2468
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 *Pense bem antes de imprimir.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

José Maria Da Silva Júnior <josemsjr@gmail.com> 11 de dezembro de 2020 11:03
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Bom dia.
De Acordo. Aprovo a redação dos relatórios abaixo, enviados por email. 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).  

José Maria da Silva Júnior - Suplente CTPAJ 
MPTO 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura  dos
Relatórios  das 100ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020).   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

GABINETE DR RODRIGO <gabineterms.sppi@gmail.com> 14 de dezembro de 2020 10:24
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Prezado(a)

Bom dia, 

Em atenção as informações contidas no presente e-mal, manifesto "De Acordo", para aprovação e assinatura dos
acostados Relatórios.

Atenciosamente, 

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou, sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 101ª, 102ª e 103ª Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do
COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 

Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Segue em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

savya emanuella <savyaadv@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 17:53
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

de acordo.

Em qui., 10 de dez. de 2020 às 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhora Conselheira, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:    
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.

--  
Savya Emanuella G. Barros

Advogada
OAB/TO 7937-B
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Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

Re: Assinatura Relatórios CTPAJ 
1 mensagem

Comando BPMA <comandobpma@gmail.com> 10 de dezembro de 2020 16:15
Para: Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com>

De acordo

Em qui, 10 de dez de 2020 12:19, Coema Conselho Estadual do Meio Ambiente <coema.to@gmail.com> escreveu: 
Senhor Conselheiro, 
 
Ficou disponibilizado no DRIVE do dia 04 de dezembro a 10 de dezembro os relatórios para conhecimento e
sugestões de alterações, assim sendo solicitamos das reuniões que participou sua aprovação e assinatura dos
Relatórios das 100ª, 101ª, 102ª e 103ª das Reuniões Ordinárias da Câmara Técnica Permanente de Assuntos
Jurídicos do COEMA. Gostaríamos que você confirmasse nesse email:   
 
1. Aprovação e assinatura com um  DE ACORDO: 
 

Relatório 014/2020 - SGD 2020/39009/5017 (100ª RO CTPAJ - 08 de outubro de 2020);
Relatório 015/2020 - SGD 2020/39009/5174  (101ª RO CTPAJ - 15 de outubro de 2020);
Relatório 016/2020 - SGD 2020/39009/5755  (102ª RO CTPAJ - 16 de novembro de 2020); 
Relatório 017/2020 - SGD 2020/39009/5924  (103ª RO CTPAJ - 17 de novembro de 2020);   

Seguem em anexo os Relatórios.    
 
Atenciosamente,  
 
--
GENTILEZA CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTA.
 
ASSESSORIA DE UNIDADES COLEGIADAS
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
Secretaria do Meio Ambiente e  
Recursos Hídricos - SEMARH 
(63) 3218-2469     (63) 99243-5077 
  
 
 

Livre de vírus. www.avast.com.
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SGD: 2020/39009/005952 

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº XX, DE XX DE XX DE 2020. 

Regulamenta o art. 37 da Regimento Interno 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos 
autos de infração lavrados pelo 
NATURATINS no âmbito do COEMA, visando 
dar eficiência às apreciações das demandas 
que aportam na Câmara Técnica de Assuntos 
Jurídicos. 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO 

TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 

1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e tendo em vista o disposto no art. 2º, 

inciso XIV do seu Regimento Interno, e; 

CONSIDERANDO que o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei nº 1.789/2007 

estabelece que o COEMA/TO, órgão superior, consultivo, normativo e deliberativo, 

vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tem a competência de 

decidir, em última instância, os recursos interpostos contra as decisões do Instituto 

Natureza do Tocantins - NATURATINS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno do COEMA, 

disciplinando que casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do Regimento Interno, 

poderão ser resolvidos pelo Plenário do COEMA/TO; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2017, 

em seu art. 5º determina que “das decisões proferidas em grau de recurso pela 

Presidência do NATURATINS, caberá último recurso endereçado ao COEMA”; 

CONSIDERANDO o art. 37 do Regimento Interno do Conselho Estadual do 

Meio Ambiente que dispõe: “Os recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de 

infração lavrados pelo NATURATINS devem, em última instância, ser admitidos pela 

Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao 

Conselho”; 

CONSIDERANDO a omissão do Regimento Interno do Conselho Estadual 

do Meio Ambiente – COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos recursos contra decisão 

nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS e visando 

regulamentação e eficiência às apreciações das demandas que aportam na Câmara 

Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA; 

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência (art. 37, caput, da 

Constituição Federal) impõe à Administração Pública o dever de buscar a simplificação, 

a agilidade e a economicidade de seus processos decisórios; e 
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CONSIDERANDO a utilização por analogia do disposto no art. 127 do 

Decreto Federal nº 6.686/2008, que altera e acresce dispositivos ao Decreto no 6.514, 

de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Para efeitos desta Resolução adota-se, além das disposições 

constantes do artigo 37 do Regimento Interno do Conselho do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, as seguintes: 

 
I – caberá à Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, analisar e emitir parecer quanto ao mérito dos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo 
NATURATINS; 

II - a análise dos recursos deve ser fundamentada, tomando por base as 

razões recursais e demais elementos dos autos; 

III - o parecer emitido pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos 

jurídicos tem caráter opinativo, não vinculando o Conselho às suas conclusões. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 26 de novembro de 2020. 

 
 

RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do COEMA/TO 
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DSGD: 2020/39009/006258 
 

RESOLUÇÃO COEMA/TO Nº 102, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

Regulamenta o art. 37 da Regimento Interno 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos 
autos de infração lavrados pelo Instituto 
Natureza do Tocantins -NATURATINS no 
âmbito do COEMA, visando dar eficiência às 
apreciações das demandas que aportam na 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. 

 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO 
TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 
1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e tendo em vista o disposto no art. 2º, 
inciso XIV do seu Regimento Interno, e; 

CONSIDERANDO que o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei nº 1.789/2007 
estabelece que o COEMA/TO, órgão superior, consultivo, normativo e deliberativo, 
vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tem a competência de 
decidir, em última instância, os recursos interpostos contra as decisões do Instituto 
Natureza do Tocantins - NATURATINS; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno do COEMA, 
disciplinando que casos omissos e dúvidas surgidas na aplicação do Regimento Interno, 
poderão ser resolvidos pelo Plenário do COEMA/TO; 

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2017, 
em seu art. 5º determina que “das decisões proferidas em grau de recurso pela 
Presidência do NATURATINS, caberá último recurso endereçado ao COEMA”; 

CONSIDERANDO o art. 37 do Regimento Interno do Conselho Estadual do 
Meio Ambiente que dispõe: “Os recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de 
infração lavrados pelo NATURATINS devem, em última instância, ser admitidos pela 
Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao 
Conselho”; 

CONSIDERANDO a omissão do Regimento Interno do Conselho Estadual 
do Meio Ambiente – COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos recursos contra decisão 
nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS e visando 
regulamentação e eficiência às apreciações das demandas que aportam na Câmara 
Técnica de Assuntos Jurídicos do COEMA; 

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência (art. 37, caput, da 
Constituição Federal) impõe à Administração Pública o dever de buscar a simplificação, 
a agilidade e a economicidade de seus processos decisórios; e 
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CONSIDERANDO a utilização por analogia do disposto no art. 127 do 
Decreto Federal nº 6.686/2008, que altera e acresce dispositivos ao Decreto no 6.514, 
de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 
ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração destas infrações. 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Para efeitos desta Resolução adota-se, além das disposições 

constantes do artigo 37 do Regimento Interno do Conselho do Meio Ambiente – 
COEMA/TO, as seguintes: 

 
I – caberá à Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, analisar e emitir parecer quanto ao mérito dos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo 
NATURATINS; 

II - a análise dos recursos deve ser fundamentada, tomando por base as 
razões recursais e demais elementos dos autos; 

III - o parecer emitido pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos 
jurídicos tem caráter opinativo, não vinculando o Conselho às suas conclusões; 

IV – A Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos terá o prazo de 
60 (sessenta) dias após o recebimento para apresentar o parecer, devendo remeter ao 
Conselho os processos para análise após esse prazo; 

V - Caso, ocorra alguma excepcionalidade impossibilitando a CTPAJ, de 
emitir o parecer acerca dos recursos no prazo de 60 dias, o processo será remetido ao 
plenário do COEMA para análise e determinação de providências com a devida 
justificativa. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 
 

 
 

(Assinatura Digital) 
RENATO JAYME DA SILVA 
Presidente do COEMA/TO 
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EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2020/39000/000006.
Contrato nº: 013/2020.
Contratante: Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH.
Número automático do SIAFE/TO: 20001043.
Contratado: AUTO MECÂNICA BRANSALES LTDA.
CNPJ/MF: 83.513.945/0001-34.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de pneus para 
atender as necessidades do ÓRGÃO REQUISITANTE, no prazo e 
nas condições a seguir ajustadas, decorrentes do Pregão Eletrônico, 
com motivação e finalidade descritas no Projeto Básico e/ou Termo de 
Referência do órgão requisitante.
Valor: O valor total de R$ 14.076,64 (quatorze mil, setenta e seis reais e 
sessenta e quatro centavos).
Natureza da Despesa: 33.90.30.
Fonte de Recurso: 217000911.
Data da Assinatura: 24 (vinte e quatro) dias do novembro de 2020.
Vigência: O contrato terá a sua vigência adstrita à dos respectivos créditos 
orçamentários, a partir de 1º de janeiro de 2021, ou até a utilização do 
quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro.
Signatários: RENATO JAYME DA SILVA - Representante da 
CONTRATANTE;
LUIZ RENATO GONSALES -  Procurador da CONTRATADA.

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

RESOLUÇÃO COEmA/TO Nº 102, DE 26 DE NOVEmbRO DE 2020.

Regulamenta o art. 37, da Regimento Interno do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, 
quanto a análise do mérito nos recursos contra decisão 
nos julgamentos dos autos de infração lavrados 
pelo Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS 
no âmbito do COEMA, visando dar eficiência às 
apreciações das demandas que aportam na Câmara 
Técnica de Assuntos Jurídicos.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e 
tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso XIV do seu Regimento Interno, e;

CONSIDERANDO que o disposto no art. 2º, inciso IV da Lei 
nº 1.789/2007 estabelece que o COEMA/TO, órgão superior, consultivo, 
normativo e deliberativo, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, tem a competência de decidir, em última instância, 
os recursos interpostos contra as decisões do Instituto Natureza do 
Tocantins - NATURATINS;

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno 
do COEMA, disciplinando que casos omissos e dúvidas surgidas na 
aplicação do Regimento Interno, poderão ser resolvidos pelo Plenário 
do COEMA/TO;

CONSIDERANDO que a Instrução Normativa NATURATINS  
nº 02/2017, em seu art. 5º determina que “das decisões proferidas em 
grau de recurso pela Presidência do NATURATINS, caberá último recurso 
endereçado ao COEMA”;

CONSIDERANDO o art. 37 do Regimento Interno do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente que dispõe: “Os recursos contra decisão nos 
julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS devem, 
em última instância, ser admitidos pela Câmara Técnica de Assuntos 
Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao Conselho”;

CONSIDERANDO a omissão do Regimento Interno do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO, quanto a análise do mérito nos 
recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados 
pelo NATURATINS e visando regulamentação e eficiência às apreciações 
das demandas que aportam na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos 
do COEMA;

CONSIDERANDO que o princípio da eficiência (art. 37, caput, 
da Constituição Federal) impõe à Administração Pública o dever de 
buscar a simplificação, a agilidade e a economicidade de seus processos 
decisórios; e

CONSIDERANDO a utilização por analogia do disposto no  
art. 127 do Decreto Federal nº 6.686/2008, que altera e acresce 
dispositivos ao Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre 
as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o 
processo administrativo federal para apuração destas infrações.

RESOLVE:

Art. 1º Para efeitos desta Resolução adota-se, além das 
disposições constantes do artigo 37 do Regimento Interno do Conselho 
do Meio Ambiente - COEMA/TO, as seguintes:

I - caberá à Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos 
do Conselho Estadual do Meio Ambiente, analisar e emitir parecer quanto 
ao mérito dos recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de 
infração lavrados pelo NATURATINS;

II - a análise dos recursos deve ser fundamentada, tomando por 
base as razões recursais e demais elementos dos autos;

III - o parecer emitido pela Câmara Técnica Permanente de 
Assuntos jurídicos tem caráter opinativo, não vinculando o Conselho às 
suas conclusões;

IV - A Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento para apresentar o parecer, 
devendo remeter ao Conselho os processos para análise após esse prazo;

V - Caso, ocorra alguma excepcionalidade impossibilitando 
a CTPAJ, de emitir o parecer acerca dos recursos no prazo de 60 
dias, o processo será remetido ao plenário do COEMA para análise e 
determinação de providências com a devida justificativa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA/TO

RESOLUÇÃO COEmA/TO Nº 103, DE 26 DE NOVEmbRO DE 2020.

Institui o Calendário de Reuniões Ordinárias do 
Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO 
para o ano de 2021.

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO 
DO TOCANTINS - COEMA/TO, no uso das competências que lhe são 
conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e suas alterações, e 
tendo em vista o inciso XII do art. 33 de seu Regimento Interno, publicado 
na edição 4.232 do Diário Oficial do Estado, de 10 de outubro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente - COEMA/TO para o ano de 2021, aprovado 
na 61ª Reunião Ordinária do referido Conselho, realizada no dia 26 de 
novembro de 2020, com as seguintes datas:

62ª Reunião Ordinária 25 de fevereiro de 2021

63ª Reunião Ordinária 10 de junho de 2021

64ª Reunião Ordinária 16 de setembro de 2021

65ª Reunião Ordinária 25 de novembro de 2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos desde 26 de novembro de 2020.

RENATO JAYME DA SILVA
Presidente do COEMA/TO
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SGD: 2021/39009/944 

PROCESSO Nº: 2020/39001/000041 

INTERESSADO (A): Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos 

ASSUNTO: Análise do Recurso interposto contra o Auto de Infração nº 130292, processo 

administrativo nº 2991-2017-F/NATURATINS. 

 
 

PARECER JURÍDICO Nº 017/2021/COEMA-CTPAJ 
 
 

I - Relatório 

 

Versam os presentes autos acerca da análise de recurso interposto contra o 

Auto de Infração nº 130292, fl. 01, referente ao processo administrativo nº 2991-2017-F 

/NATURATINS, onde o recorrente pugna pelo provimento recursal. 

O Auto de Infração foi lavrado, conforme determina o art. 70, §1º da Lei nº 

9.605/1998, contra o Sr. Abdias Francisco de Araujo, em 08 de agosto de 2017, em 

decorrência da infração disposta no art. 44 do Decreto Federal Nº 6.514/2008, sob a conduta 

descrita: “Cortar e explorar 20 (vinte) árvores de aroeira (astronium urundeuva) cuja espécie é 

especialmente protegida, sem a permissão da autoridade competente”. 

Em ato contínuo, foi lavrado o Termo de Embargo nº 144412, com a seguinte 

descrição: “extrair madeira sem licença do órgão ambiental competente (estacas)”. 

Diante do Boletim de Ocorrência nº 198/2017, às fls. 04/06 dos autos, expedidos 

pela Polícia Militar BPMA 2ª CIA AMBIENTAL/DPMA DE AGUIARNÓPLIS, foi aplicada como 

sanção ao infrator multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Consta no referido relatório, in verbis: 

“na data, hora e local acima mencionado, em atendimento de inúmeras 

denúncias de moradores da região sobre a extração desordenada de 

madeira, fizemos uma vistoria minuciosa em diversas propriedades e 

então, localizamos na propriedade do senhor José Raimundo Mendes 

inúmeras árvores da espécie aroeira (astronium urundeuva), todas 

cortadas e extraídas a madeira, diante disso, procuramos o do Senhor 

José Raimundo, e o questionamos sobre o plano de manejo para o corte 

da aroeira, espécie especialmente protegida por lei, ele nos informou que 

não possui autorização ambiental, mas que entedia que poderia cortar as 

árvores, pois precisava de madeira, para isso combinou com um dos 

seus vizinhos (Abdias Francisco de Araújo) o corte das árvores e a 

retirada da madeira para aproveitamento. Procuramos então o envolvido 

para esclarecemos os fato, o qual confirmou a versão do proprietário da 
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chácara de que do total de árvores cortadas na propriedade foram 

extraídas madeiras a serem divididas entre ele e o senhor José 

Raimundo (dono do lote 44). Após esclarecemos o envolvido sobre o que 

preconiza a legislação, fizemos também a apreensão de 78 (setenta e 

oito) estacas provenientes do corte de árvores já citadas, através do 

termo de apreensão nº 144412 e a autuação administrativa conforme 

Auto de Infração nº 130292 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A 

totalidade da madeira apreendida ficou sob a responsabilidade do 

autuado a título de fiel depositário, cópia do termo em anexo. Tudo 

conforme Decreto Federal nº 6.514/2008 artigo 2º c/c art. 3º, II e IV, c/c  

art. 44 e 105 §único e Portaria do IBAMA nº 83-N de 26/09/1991 ”. 

Destarte, o autuado apresentou Defesa Administrativa em 22 de agosto de 2017, 

fls. 07/14. 

Pois bem, após sanar as diligências solicitadas, houve à análise do Auto de 

Infração pela Comissão de Julgamento de Auto de Infração – CJAI, em 19 de junho de 2019, 

onde por meio do JULGAMENTO Nº 181-2019, fls. 31/36, decidiu: 

(A) Conhecer do auto de infração, bem como o termo de embargo, 

julgando-lhe procedente condenando o autuado ao pagamento da multa 

aplicada: R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

(B) Caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 

procurar o NATURATINS para emissão do Fundo Único de Arrecadação 

Ambiental (FUA) ou apresentar proposta de parcelamento da multa, há 

possibilidade ainda de pedido de conversão da multa em serviços de 

preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, 

nos termos da instrução normativa/NATURATINS nº 02/2017, ou para 

apresentar recurso administrativo perante este órgão no prazo de 20 

dias. 

(C) o pagamento da multa realizado no prazo de até 05 (cinco) dias após 

a ciência do(a) autuado(a), contará com desconto de 30% (trinta por 

cento) do valor corrigido da penalidade conforme art. 126 caput e 

parágrafo único do Decreto nº 6.514/2008. 

 (C) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, impõe-se 

o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da fazenda do 

Estado do Tocantins para que se proceda a sua inscrição em dívida 

ativa; 

Com efeito, no dia 28 de junho de 2019, o Presidente da CJAI, expediu a 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para o interessado acerca da decisão da 1ª instância fls. 37, 

sendo o mesmo notificado através de AR, no dia 17 de julho de 2019, fls. 39, bem como por 

meio de diário eletrônico em 10 de julho de 2019, através do Diário Oficial do Estado, edição nº 

5.395, fls. 40. 
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Desta feita, protocolou no dia 18 de julho de 2019 recurso administrativo acerca 

do feito, fls. 41/43. 

Por conseguinte, houve o JULGAMENTO EM 2ª INSTÂNCIA, fls. 71/72, onde se 

decidiu pela confirmação da decisão recorrida oriunda da Comissão de Julgamento de Auto de 

Infração – CJAI (1º instância) e julgamento de 2º instância, prolatado pelo Presidente do 

Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS, mantendo o auto de infração com a 

respectiva multa imposta, nos termos dos Arts. 127 e 129 do Decreto nº 6.514/08. 

Em vista disso, o recorrente fora novamente notificado através da notificação 

encaminhada através de AR no dia 10/11/2020, fls. 73. 

Em 13 de julho de 2020, fls. 74/76, o recorrente ingressou com novo recurso, 

direcionado ao CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE DO TOCANTINS– COEMA, 

solicitando a declaração de nulidade do Auto de Infração nº 130292 e caso não declarada à 

nulidade da infração que seja convertida a multa em simples serviços de preservação, melhoria 

e recuperação da qualidade do meio ambiente ou parcelamento. 

Em síntese, é o relatório. Passamos a opinar. 

 

II – Fundamentação 

 

De início, importante consignar que a presente análise jurídica leva em conta 

estritamente as informações e documentos constantes na consulta autuada sob o processo 

administrativo em epígrafe, atualmente com 101 páginas. 

Oportunamente, é de bom alvitre ressaltar que de acordo com o disposto no 

artigo 37 do Regimento Interno do COEMA, regulamentado pela Resolução nº 102/2020 os 

recursos contra decisão nos julgamentos dos autos de infração lavrados pelo NATURATINS 

devem, em última instância, ser admitidos e analisados pela Câmara Técnica de Assuntos 

Jurídicos, cujo parecer deve ser encaminhado ao Conselho. 

O Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as 

infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo 

federal para apuração destas infrações, em seu art. 127 preconiza: 

Art. 127. - Da decisão proferida pela autoridade julgadora caberá recurso 

no prazo de vinte dias (Redação dada pelo Decreto nº 6.686, de 2008) 

§ 1
o
 - O recurso hierárquico de que trata este artigo será dirigido à 

autoridade administrativa julgadora que proferiu a decisão na defesa, a 
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qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à 

autoridade superior; 

(...) 

A Instrução Normativa NATURATINS nº 02, de 10 de maio de 2017, publicada 

na edição nº 4.865 do Diário Oficial do Estado, CAPÍTULO I - Das Infrações Administrativas 

Cometidas Contra o Meio Ambiente, em seu art. 5º determina que: “das decisões proferidas em 

grau de recurso pela Presidência do NATURATINS caberá último recurso endereçado ao 

COEMA”. 

Por conseguinte, acerca da análise dos recursos insta-nos tecer que, estes 

estão sujeitos a dois tipos de juízos, o primeiro deles a ser realizado é o juízo de 

admissibilidade, para que posteriormente seja feito o juízo de mérito. 

É no momento do juízo de admissibilidade em que serão analisados os 

pressupostos da admissibilidade recursal. 

Estes requisitos, ou pressupostos, de acordo com o Código de Processo Civil, 

resumem-se em: cabimento; legitimidade para recorrer, interesse em recorrer; tempestividade; 

regularidade formal; inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; e preparo. 

Estes têm sido classificados em dois critérios pela doutrina brasileira, sendo que o primeiro 

deles, iniciado por Seabra Fagundes, divide-os em requisitos subjetivos e objetivos, e o 

segundo critério, desenvolvido por Barbosa Moreira, em intrínsecos e extrínsecos. 

O juízo de mérito, ou seja, a análise da matéria devolvida para a anulação ou 

reforma da decisão impugnada, só deverá ser feita posteriormente à “verificação da 

existência ou inexistência dos requisitos necessários para que o órgão competente 

possa legitimamente exercer sua atividade cognitiva, no tocante ao mérito dos recursos, ou 

seja, ao juízo de admissibilidade”. 

Destaca-se ainda de acordo com o disposto na Instrução Normativa nº 02/2017, 

em seu art. 23, “Para fins de verificação da tempestividade da defesa e do recurso considerar-

se-á a data de sua protocolização, ou, nos casos de remessa postal, a data de sua postagem”. 

Sobre o conhecimento recursal, a referida Instrução Normativa impõe: 

Art. 112. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II - perante órgão incompetente; 
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II - por quem não seja legitimado; 

III - depois de exaurida a esfera administrativa; 

IV - quando não atendidos os requisitos de admissibilidade; 

V - após a assinatura de Termo de Compromisso de Conversão de Multa 

ou de Parcelamento do Débito. 

Cumpre destacar, ainda, que, o Decreto nº 6.514/2008 ao abordar a 

admissibilidade do recurso interposto, preconiza: 

Art. 131. O recurso não será conhecido quando interposto: 

I - fora do prazo; 

II – perante órgão ambiental incompetente; ou 

III – por quem não seja legitimado. 

 

Desta forma quanto ao prazo, válido ressaltar que é requisito extrínseco que o 

recurso seja interposto dentro do prazo fixado em lei, caso contrário, se ultrapassar o prazo 

recursal, incorrer-se-á na denominada preclusão temporal. 

Sobre o tema o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, assim reconheceu: 

INTEMPESTIVIDADE - RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL 

- - Os requisitos de admissibilidade recursal são classificados em 

intrínsecos e extrínsecos. Fazem parte do primeiro o cabimento, 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo, a legitimidade e o interesse 

para recorrer. Já do segundo fazem parte a tempestividade, preparo e 

regularidade formal. Nessa perspectiva, não é permitido ao 

recorrente tentar rediscutir a referida decisão, por meio deste 

instrumento, eis que deveria tê-lo manejado no prazo legal. Negado 

seguimento ao recurso. (TJ RJ AI 652047420098 19 0000 DES. EDSON 

VASCONCELOS DECIMA SETIMA CAMARA CIVEL 13/01/2010) 

Do compulsar dos autos extrai-se que o recorrente fora notificado da decisão em 

17 de julho de 2019, fls. 39, através de AR, no dia bem como por meio de diário eletrônico em 

10 de julho de 2019, através do Diário Oficial do Estado, edição nº 5.395, fls. 40, referente a 

decisão de 1ª instância, onde protocolou no dia 18 de julho de 2019 recurso administrativo 

acerca do feito, fls. 41/43. 

Assim, em 03 de julho de 2020, houve o julgamento pela 2ª instância do 

NATURATINS acerca do pleiteado, sendo o recorrente notificado através de AR no dia 

10/11/2020, fls. 73. 

Portanto há de reconhecer a tempestividade recursal. 
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No presente caso, observou-se que o recurso fora interposto adequadamente ao 

órgão competente conforme fls. 74/76. 

Por fim, no tocante ao inciso III, do art. 131, do referido Decreto, e inciso III do 

art. 112 da Instrução Normativa NATURATINS nº 02/2017, temos que, considerando-se o 

recurso como uma extensão ao direito de ação, o requisito a ser apresentado corresponde à 

legitimidade ad causam exigida da parte autora para propor a ação. A lei considera serem 

legítimos a impugnar as decisões judiciais aqueles a quem a decisão detiver presumível 

relevância, e que, com isso, possuam interesse em seu conteúdo. 

Vejamos entendimento jurisprudencial, quanto à legitimidade recursal: 

APELAÇÃO CÍVEL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

LEGITIMIDADE RECURSAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 1. Os 

requisitos de admissibilidade recursal são classificados em 

intrínsecos e extrínsecos. Fazem parte do primeiro o cabimento, 

inexistência de fato impeditivo ou extintivo, a legitimidade e o interesse 

para recorrer. Já do segundo fazem parte a tempestividade, preparo e 

regularidade formal. 

2. O art. 499 do CPC dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte 

vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. 

3. Note-se, no presente caso, que o apelante não figura nos presentes 

autos, nem esclarece em suas razões de apelação eventual interesse no 

feito. 

4. Assim, ausente um dos requisitos de admissibilidade - 

legitimidade - o recurso não pode ser conhecido. 

5. Não conhecimento do recurso. (grifo nosso) 

(TJ RJ APL 1640037201088190066 DES. LETICIA SARDAS VIGESIMA 

CAMARA CIVEL 04/04/2012) 

São legítimas a recorrer às partes que participaram da relação jurídica, e que, de 

alguma forma, foram vencidas pela decisão a ser impugnada. No caso em tela, pode-se 

constatar a legitimidade recursal. 

No que concerne o requisito imposto pelo inciso I do art. 112 da Instrução 

Normativa nº 02/2017, verificou-se no presente caso, que não fora exaurida a via recursal na 

esfera administrativa, compelindo o último recurso endereçado ao COEMA. 

Assim, após a análise do juízo de admissibilidade recursal, e constatado 

presentes os requisitos impostos pelo art. 112 da Instrução Normativa NATURATINS nº 
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02/2017, e pelo art. 131 do Decreto Federal nº 6.686/2008, há de se conhecer o presente 

recurso. 

Passando à análise de mérito, o recorrente irresignado com a Decisão, a 

apresentou recurso junto a última instância administrativa, qual seja, ao Conselho Estadual do 

Meio Ambiente – COEMA, requerendo a nulidade do Auto de Infração nº 130292 com base nas 

reiteradas razões as quais passa-se a analisar: 

Nulidade I – Atenuante da pena: baixo grau de instrução, incidência do Art. 

14, I da Lei Federal nº 9.065/98. 

O autuado apresentou declaração de hipossuficiência e alegou o baixo grau de 

instrução. 

Pois bem, o dispositivo em questão permite que se reconhecida à circunstância, 

deve o julgador aplicá-la. Assim, considera-se que ao alegar a atenuante o autuado declara 

que a baixa escolaridade impede o seu pleno conhecimento a respeito da norma ambiental 

proibitiva e as devidas autorizações necessárias. 

Conforme o Boletim de Ocorrência nº 198/2017, ás fls. 04/06, ao ser questionado 

sobre o plano de manejo para o corte da aroeira, confirmou que não possuía as autorizações 

ambientais, mas que precisava da madeira. 

Deve-se destacar a importância da preservação do meio ambiente e 

essencialmente as espécimes protegidas por lei, mas no caso em questão, o pensamento se 

contrasta com o princípio da Dignidade da pessoa humana. 

O autuado deixa em evidência no Recurso Administrativo que se encontra em 

situação de vulnerabilidade econômica, e que a manutenção do Auto de Infração nº 130292 

com a respectiva multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) será prejudicial a sua 

subsistência. 

Desta forma, decide-se por acatar a nulidade. 

III - Conclusão: 

Por todo o exposto, esta Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos, 

após análise do recurso interposto, manifesta-se pelo seu conhecimento, uma vez observado o 

atendimento aos requisitos de admissibilidade recursal, e no mérito dá-lhe provimento in totum 

para, enfim reformar a decisão Comissão de Julgamento de Auto de Infração – CJAI (1º 

instância) e julgamento de 2º instância, prolatado pelo Presidente do Instituto Natureza do 
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Tocantins – NATURATINS, cancelando o auto de infração com a respectiva multa imposta, 

nos termos do Art. 70, §4º da Lei Federal 9.605/98 e Arts. 127 e 129 do Decreto nº 

6.514/08. 

Por fim, cabe ressaltar que a emissão deste parecer tem fundamento no artigo 

37 do Regimento Interno, tendo caráter opinativo, não vinculando o Conselho às suas 

conclusões  

É o parecer. S.M.J. 

CÂMARA TÉCNICA PERMANENTE DE ASSUNTOS JURÍDICOS, Palmas, capital do Estado 

do Tocantins, aos 21 dias do mês de janeiro de 2021. 
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SGD: 2020/39009/000948 

DECISÃO COEMA/TO Nº XX, DE XX DE XX DE 2021. 

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito 
do conselho Estadual de Meio Ambiente – 
COEMA-TO, desfavor do auto de infração nº 
130292, lavrado pelo NATURATINS. 

O CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - COEMA/TO, no uso 
das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 de maio de 2007, e 
tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, Art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e 
XIV, publicado no DOE nº 4.232, de 10 de outubro de 2014, e; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso IV do Art. 2º da Lei nº 1.789, de 
2007, que prevê a competência do Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA 
para decidir, como última instância administrativa em grau de recurso, sobre as 
decisões do Instituto Natureza do Tocantins - NATURATINS, 

 
D E C I D E: 
  
Art. 1º HOMOLOGAR, de acordo com a decisão da XXª Reunião 

Ordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente – COEMA/TO, o Parecer 
COEMA/CTPAJ Nº 17/2021, SGD nº 2021/39009/000938  constante aos autos sob 
SGD nº 2020/39001/000041, referente ao recurso interposto pelo recorrente - ABDIAS 

FRANCISCO DE ARAUJO, face ao Auto de Infração nº 130292, processo administrativo 
nº 2991-2017-F/NATURATINS, e analisado previamente pela Câmara Técnica 
Permanente de Assuntos Jurídicos - CTPAJ, que julgou pelo conhecimento do recurso, 
concluindo, entretanto, pelo cancelamento do referido auto, bem como do valor da 
multa aplicada em todos os seus termos, julgando PROVIDO o recurso interposto. 

     

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde xx de xx de 2020.  

 

MIYUKI HYASHIDA 
Presidente do COEMA/TO 
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